ACÓRDÃO Nº 301/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
209079/05

INTERESSADO : 
MUNICÍPIO DE ARARUNA

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR:

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
EMENTA: Consulta. Prefeitura Municipal. 1. Recebimento da Consulta, por legitimidade da parte. Não conhecimento, por tratar de matéria de ordem concreta.

RELATÓRIO

Trata o presente Processo de formulação de Consulta pelo Prefeito Municipal de Araruna, a respeito da situação de servidores admitidos ao serviço público municipal sem a realização de concurso público, antes e após 5 de outubro de 1983. A citada autoridade é parte legítima para formulas esta Consulta.

O questionamento vem posto no seguinte rol de perguntas:

“1. Aqueles funcionários que ingressaram no serviço público municipal, antes de 05 de outubro de 1988, que adquiriram a estabilidade, devem prestar concurso para se efetivarem no serviço público?

2. Se necessitam prestarem concurso, pode ser concurso interno especialmente para se efetivarem no serviço público?

3. Se prestarem concurso e não forem aprovados, haverá algum prejuízo com relação à aposentadoria, considerando-se que são filiados ao Regime Geral de Previdência Social?

4. Aqueles funcionários que ingressaram no serviço público, após 05 de outubro de 1983, sem prestarem concurso público, podem continuar prestando serviços ao Município, regidos pela C.L.T., em regime de emprego em extinção ou devem ser demitidos?

5. Se demitidos, quais encargos caberá ao Município em decorrência da demissão?

6. É possível realizar concurso interno para possibilitar a nomeação e posterior efetivação destes funcionários?

7. Não sendo possível a realização de concurso interno e sim de concurso público, o tempo de serviço até então prestado, cerca de dezessete à vinte e um anos, pode ser contado como título?

8. Se positivo, poderia ser atribuído à prova de título, um peso maior que a prova escrita?”

Acompanha a Consulta, parecer jurídico elaborado pelo respectivo setor da Prefeitura, que conclui pela existência de dúvidas quanto ao tratamento a ser dado à questão, remetendo sua solução a resposta deste Tribunal à Consulta. 

A Diretoria Jurídica deste Tribunal, no Parecer nº. 865/06, observa inicialmente que salta aos olhos a concretude das questões formuladas, principalmente no que diz respeito ao item 2 da Consulta, no qual é mencionada a intenção do Consulente em aferir a possibilidade de permanência de servidores albergados pela norma do art. 19 do ADCT da Constituição Federal de 1988, no quadro de pessoal do Município.

Apesar disto, discorre sobre eventual avaliação à tese das circunstâncias, afirmando ser obrigatória a realização de concurso público e não concurso interno, e funda tal assertiva em dados jurisprudenciais.

Afirma também não ser possível a concessão de pontuação maior pelo simples fato de dispor o servidor da estabilidade excepcional conferida pela norma acima citada.

O Ministério Público de Contas, com o parecer nº. 1175/06, também aborda a existência de situação concreta na presente Consulta, e quanto à situação em tese, assevera que com relação à 1ª, 2ª e 6ª questões, haveria a obrigatoriedade de realização de concurso público e não interno. Quanto à 3ª questão, entende que ainda que não aprovados em concurso, o tempo de serviço já prestado seria computado para fins de aposentadoria, desde que demonstrado cabalmente o devido recolhimento das contribuições previdenciárias.

Quanto à 4ª e 5ª questões, afirma que não poderiam ter sido admitidos servidores, ainda que sob a égide da CLT, sem a realização de concurso público após 1988, sob pena de responsabilização dos agentes públicos que descumpriram a Constituição Federal, sendo a demissão daqueles vinculada ao regime jurídico a que foram submetidos, se celetistas ou estatutários.

Finalmente, quanto à 7ª e 8ª questões, considera que o tempo de serviço poderia ser considerado como um dos títulos, respeitados os princípios aplicáveis à administração pública, porém jamais com peso maior do que a prova escrita.

DO VOTO

Simples avaliação do conteúdo da Consulta, bem como de sua instrução processual, revela tratar-se de caso concreto.

Inúmeros precedentes desta Corte têm demonstrado, inquestionavelmente, que as consultas devem ser formuladas em tese, sob pena de se tornarem impeditivas de julgamento posterior. Ratifica este entendimento as decisões constantes das Resoluções nº. 4545/98, 11252/99, 1222/01, 1264/01, 1475/03 e 320/03, entre outras tantas no mesmo sentido.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 209079/05, 
ACORDAM

OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Não conhecer da presente Consulta, por se tratar de caso concreto.



II - Dar ciência ao interessado e determinar o arquivamento do feito.

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, JAIME TADEU LECHINSKI e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
   Sala das Sessões, 16 de março de 2006 – Sessão nº 11.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

